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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

 EMENDA SUPRESSIVA

SUPRIMA-SE O DISPOSITIVO:

XX – “o respeito às identidades culturais das comunidades, às diversidades locais e regionais e a flexibilidade na
implementação e na execução das ações de saneamento básico;”

 JUSTIFICATIVA

Trata-se de diretriz pouco clara na medida em que se afigura demasiadamente indefinido o conceito de
“flexibilidade na implementação e na execução das ações” nela encerrado. Em que consistirá está “flexibilidade”?
Haverá margem à inobservância de padrões e exigências legais? Ficará ao livre arbítrio de gestor de política
pública definir o alcance desta “flexibilidade”? Tais questões são suscitadas pela redação imprecisa do dispositivo.

Diante de tamanhas perplexidades oriundas da tentativa de interpretá-lo, a presente emenda visa a
suprimi-lo do Projeto.
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